
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

ATA Nº 74/2019

No dia vinte e três de outubro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e vinte
e dois minutos, no plenário da Câmara Municipal de Novo Hamburgo, deu-se início a
uma sessão ordinária. Inicialmente, o 1º secretário, vereador Jose Gabriel Chassot, fez
a chamada nominal para o registro de presença dos vereadores. Estavam presentes os
vereadores  Agenor  Boeno  (PT),  Cristiano  Coller  (REDE),  Émerson  Fernando
Lourenço  (SOLIDARIEDADE),  Enio  Brizola  (PT),  Felipe  Kuhn  Braun  (PDT),
Gerson Peteffi (MDB), Jorge Luz (MDB), Jose Gabriel Chassot (REDE), Patrícia
Beck (PP), Raul Cassel (MDB), Semilda Melher dos Santos (PP), Sergio Hanich
(MDB) e Vilmar Emilio Heming (PDT). Havendo quorum, o presidente Raul Cassel
declarou aberta a sessão. Posteriormente, registrou-se a presença do vereador Vladimir
Lourenço (PP). Atendendo ao que dispõe o § 1º do art. 120 do Regimento Interno, o
vereador Agenor Boeno leu um texto religioso. Após, conforme o inciso I do art. 124
do Regimento Interno, a ata da sessão anterior foi colocada em votação e foi aprovada.
A seguir, foi lido o EXPEDIENTE: Ofícios do Executivo: Of. nº 1.223, em resposta
ao Requerimento nº 1.109, de autoria da vereadora Patrícia Beck. Of. nº 1.266, em
resposta  ao  Requerimento  nº  1.071,  de  autoria  da  vereadora  Patrícia  Beck.  Of.  nº
1.268, em resposta ao Requerimento nº 1.182, de autoria da vereadora Semilda Melher
dos Santos. Of. nº 1.285, em resposta à Indicação nº 4.042, de autoria da vereadora
Patrícia  Beck.  Of.  nº  1.286,  em resposta ao Requerimento nº  1.179,  de autoria  do
vereador Enio Brizola. Of. nº 1.310, em resposta ao Requerimento nº 1.025, de autoria
da vereadora Patrícia Beck. Of. nº 1.311, em resposta ao Requerimento nº 1.024, de
autoria  da  vereadora  Patrícia  Beck.  PROJETOS:  Dos  vereadores  Sergio  Hanich,
Patrícia Beck, Raul Cassel, Gerson Peteffi, Jorge Luz, Cristiano Coller, Jose Gabriel
Chassot,  Vilmar  Emilio  Heming,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun  e  Vladimir
Lourenço: Projeto de Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 3/2019 – Dá nova redação
ao Art. 13 e ao caput do Art. 14 da Lei Orgânica do Município de Novo Hamburgo.
Em requerimento verbal, a vereadora Patrícia Beck solicitou a retirada do Projeto de
Emenda à Lei Orgânica Municipal nº 1/2019, o que foi aprovado. Em requerimento
verbal,  o  vereador Sergio Hanich solicitou a retirada do Projeto de Emenda à Lei
Orgânica Municipal nº 2/2019, o que foi aprovado. Projeto de Resolução nº 6/2019 –
Dá nova redação ao Art.  6º  da Resolução nº  8,  de  11 de dezembro de 2009,  que
instituiu  o  Regimento  Interno  da  Câmara  Municipal.  MOÇÃO:  Do vereador  Enio
Brizola:  Nº  30/2019  –  Manifesta  Repúdio  à  concessão  do  patrimônio  público  à
iniciativa privada, em especial as empresas públicas como o Banrisul. O Sr. Presidente
informou que essa moção será discutida e votada na ordem do dia da próxima sessão
ordinária.  REQUERIMENTOS: Do vereador Cristiano Coller:  Nº 1.236 – Voto de
Congratulações  à  Box  Novo  Hamburgo  pela  inauguração  de  sua  academia.  Em
votação,  foi  aprovado.  Do  vereador  Vilmar  Emilio  Heming:  Nº  1.217  –  Voto  de
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Congratulações aos agentes de segurança pública envolvidos na ação de resgate da
criança levada após roubo de carro. Em votação, foi aprovado. Nº 1.218 – Voto de
Congratulações à Academia Corpo e Saúde pela inauguração de seu novo espaço em
Novo Hamburgo.  Em votação,  foi  aprovado.  Nº 1.234 – Informações à COMUSA
refentes  ao  livro  "A  água  é  nossa",  conforme  descritas  abaixo.  Em  votação,  foi
aprovado.  Em virtude de solicitação do vereador Enio Brizola,  os requerimentos a
seguir,  de  sua  autoria,  foram  lidos  e  votados  em  bloco:  Nº  1.219  –  Voto  de
Congratulações à diretora Luciana Andrade de Araújo da EMEF Dr. Antônio Benfica
Filho pela passagem do dia da diretora. Nº 1.220 – Voto de Congratulações à diretora
Gabriela Lucas, da EMEF Boa Saúde, pela passagem do dia da diretora. Nº 1.221 –
Voto de Congratulações à diretora Bibiane Dias Rossi, da EMEF Caldas Júnior, pela
passagem do dia da diretora. Nº 1.222 – Voto de Congratulações à diretora Glaucia
Regina Zanatta, da EMEI Caracol, pela passagem do Dia da Diretora. Nº 1.223 – Voto
de Congratulações à diretora Barbara Kintschner, da EMEI Floresta Encantada, pela
passagem do Dia da Diretora. Nº 1.224 – Voto de Congratulações à diretora Vânia
Miritz, da EMEF Irmão Nilo, pela passagem do Dia da Diretora. Nº 1.225 – Voto de
Congratulações  à  diretora  Aline  Rodrigues  Vargas,  da  EMEF  Presidente  Getúlio
Vargas,  pela  passagem do Dia da Diretora.  Nº  1.226 – Voto  de Congratulações  à
diretora Janaína Cardoso Ramos, da EMEI Prof. Ernest Sarlet, pela passagem do Dia
da Diretora. Nº 1.227 – Voto de Congratulações à diretora Gabriela Hoff, da EMEF
Presidente  João  Goulart,  pela  passagem do  Dia  da  Diretora.  Nº  1.228  –  Voto  de
Congratulações  à  diretora  Leandra  Dapper  Wurtel,  da  EMEF José  Bonifácio,  pela
passagem do Dia da Diretora. Nº 1.229 – Voto de Congratulações à diretora Suelen
Pedretti, da EMEF Maria Quitéria, pela passagem do Dia da Diretora. Nº 1.230 – Voto
de Congratulações à diretora Simone Gaspar da Silva de Oliveira, da EMEF Martha
Wartenberg, pela passagem do Dia da Diretora. Nº 1.231 – Voto de Congratulações à
diretora Débora Moraes, da EMEF Presidente Deodoro da Fonseca, pela passagem do
Dia da Diretora. Nº 1.235 – Voto de Congratulações à diretora Janaína Alexandra de
Assis,  da  EMEF Dr.  Jacob  Kroeff  Neto,  pela  passagem do  Dia  da  Diretora.  Em
votação,  os  Requerimentos  nºs  1.219  a  1.231  e  1.235/2019  foram aprovados.  Do
vereador Felipe Kuhn Braun: Nº 1.237 – Voto de Congratulações a Carlos Alberto
Tenroller pelo lançamento do livro “O professor que pratica plogging e irá ao Japão”.
Em votação, foi aprovado. Nº 1.238 – Voto de Congratulações a Genelci Oliveira pelo
lançamento do seu livro “Sapatinho de Metal”. Em votação, foi aprovado. Do vereador
Raul Cassel: Nº 1.232 – Voto de Congratulações ao Jornal RS pela inauguração de sua
nova sede. Em votação, foi aprovado. Nº 1.233 – Voto de Congratulações ao Hospital
Municipal de Novo Hamburgo pela recente inauguração de sua nova UTI Neonatal.
Em votação,  foi  aprovado.  INDICAÇÕES E PEDIDOS DE PROVIDÊNCIAS: Do
vereador Vilmar Emilio Heming: nºs 4.336, 4.337, 4.338, 4.339, 4.340 e 4.382. Do
vereador  Enio  Brizola:  nºs  4.344,  4.345,  4346,  4.347 e  4.348.  Do vereador Felipe
Kuhn Braun:  nºs  4.341,  4.342,  4.343,  4.366,  4.367 e 4.368.  Do vereador Émerson
Fernando Lourenço: nºs 4.352, 4.353, 4.354, 4.355, 4.362, 4.363 e 4.371. Do vereador
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Gerson Peteffi: nºs 4.356, 4.357 e 4.358. Do vereador Jorge Luz: nºs 4.372, 4.373,
4.374, 4.375, 4.376, 4.377, 4.378, 4.379, 4.380 e 4.381. Do vereador Agenor Boeno:
nºs 4.364 e 4.365. Da vereadora Patrícia Beck: nºs 4.359, 4.360, 4.361, 4.383, 4.384,
4.385, 4.386, 4.387 e 4.388. Do vereador Raul Cassel: nºs 4.349, 4.350 e 4.351. Da
vereadora Semilda Melher dos Santos: nºs 4.369 e 4.370. Os vereadores Vilmar Emilio
Heming,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Émerson  Fernando  Lourenço,  Gerson
Peteffi,  Jorge Luz e Patrícia Beck utilizaram a tribuna para discorrer sobre as suas
solicitações. Encerrada a leitura do expediente, de acordo com o art. 126 do Regimento
Interno,  a  sessão  foi  suspensa  por  cinco  minutos.  Reaberta  a  sessão,  foi  feita  a
verificação nominal de quorum. Na sequência, o Sr. Presidente anunciou as atividades
previstas,  sendo disponibilizado à  vereadora  Semilda  Melher  dos  Santos  o  uso  da
palavra para divulgação do evento “Domingo por Elas”, a ser realizado no próximo
domingo,  no Bairro Santo Afonso,  numa parceria da Procuradoria  da Mulher  com
outras entidades da Rede Integrada Laço Lilás. A parlamentar informou que o evento
objetiva a prestação de informações à comunidade sobre os serviços oferecidos pelos
órgãos  e  entidades  que  integram  a  Rede  no  enfrentamento  à  violência  e  à
discriminação contra a mulher. Após, em questão de ordem, o presidente Raul Cassel
anunciou  a  implantação,  nas  sessões  ordinárias,  do  sistema  eletrônico  de  votação.
Além de destacar que a efetivação do sistema requereu baixo investimento financeiro,
o Sr. Presidente saudou o corpo técnico da Gerência de Tecnologia da Informação da
Casa, cujo trabalho foi fundamental para a melhoria ora implementada. A seguir, de
acordo com o art. 128 do Regimento Interno, foi lida a ORDEM DO DIA: Projeto de
Lei nº 63/2019, de autoria do vereador Raul Cassel – Institui a Política Municipal de
Atenção  Integral  aos  Educandos  com  Transtorno  do  Déficit  de  Atenção  com
Hiperatividade (TDAH) no Município de Novo Hamburgo. Em discussão, o autor fez
uso  da  palavra.  Em  1ª  votação,  nominal,  o  projeto  foi  aprovado  por  13  votos
favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano  Coller,  Émerson  Fernando
Lourenço,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Gerson  Peteffi,  Jorge  Luz,  Jose
Gabriel Chassot, Patrícia Beck, Semilda Melher dos Santos, Sergio Hanich, Vilmar
Emilio Heming e Vladimir Lourenço votaram SIM. Substitutivo nº 6/2019 ao Projeto
de Lei nº 39/2019, de autoria do vereador Raul Cassel – Acrescenta artigos na Lei nº
2.020, de 19 de outubro de 2009, que institui a Lei Geral Municipal da Microempresa,
Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual. Em discussão, o autor
fez  uso da palavra.  Em 1ª  votação,  nominal,  o  projeto  foi  aprovado por 13  votos
favoráveis.  Os  vereadores  Agenor  Boeno,  Cristiano  Coller,  Émerson  Fernando
Lourenço,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun,  Gerson  Peteffi,  Jorge  Luz,  Jose
Gabriel Chassot, Patrícia Beck, Semilda Melher dos Santos, Sergio Hanich, Vilmar
Emilio  Heming e  Vladimir  Lourenço votaram SIM.  Redação Final do Projeto de
Decreto Legislativo nº 3/2019 – Dá nova redação ao art. 4º do Decreto Legislativo nº
9, de 13 de novembro de 2013, que instituiu o título Empresa Amiga do Idoso, na
Câmara Municipal [Projeto de autoria do vereador Raul Cassel]. Em votação única,
nominal, a redação final foi aprovada por 13 votos favoráveis. Os vereadores Agenor
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Boeno, Cristiano Coller, Émerson Fernando Lourenço, Enio Brizola, Felipe Kuhn
Braun,  Gerson  Peteffi,  Jorge  Luz,  Jose  Gabriel  Chassot,  Patrícia  Beck,  Semilda
Melher  dos Santos,  Sergio Hanich,  Vilmar Emilio Heming e Vladimir  Lourenço
votaram SIM.  Encerrada a ordem do dia, a sessão foi suspensa por cinco minutos.
Reaberta a sessão, de acordo com o art. 133 do Regimento Interno, deu-se início ao
espaço destinado ao uso da palavra. Os vereadores Patrícia Beck, Raul Cassel, Sergio
Hanich,  Vilmar  Emilio  Heming,  Enio  Brizola,  Felipe  Kuhn  Braun  e  Jorge  Luz
discorreram  sobre  assuntos  de  interesse  público.  O  pronunciamento  da  vereadora
Patrícia  Beck,  bem como as  manifestações  que  o seguiram,  seguem transcritos  na
íntegra como anexo desta ata, conforme solicitado pela parlamentar e deferido pelo
Senhor  Presidente.  Também  segue  transcrita  na  íntegra  a  questão  de  ordem
pronunciada pela vereadora Patrícia após o uso da palavra pelo vereador Raul Cassel.
Por fim, seguem transcritas as questões de ordem proferidas depois do pronunciamento
do vereador Jorge Luz. Os vereadores  Felipe Kuhn Braun, Jorge Luz e Enio Brizola
utilizaram o espaço de liderança. Nada mais havendo a tratar, às dezesseis horas e
cinquenta e quatro minutos, o presidente Raul Cassel convocou os vereadores para a
próxima sessão ordinária, a realizar-se no dia vinte e oito de outubro, às dezoito horas,
e encerrou a sessão.

Vereador Jose Gabriel Chassot Vereador Raul Cassel

1º Secretário Presidente
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ANEXO I 

PRONUNCIAMENTO DA VEREADORA PATRÍCIA BECK, BEM COMO AS
QUESTÕES  DE  ORDEM  QUE  O  SEGUIRAM,  DURANTE  O  ESPAÇO
DESTINADO AO USO DA PALAVRA PELOS SENHORES VEREADORES,
NA SESSÃO ORDINÁRIA DE 23 DE OUTUBRO DE 2019

VEREADORA PATRÍCIA BECK –  Sr.  Presidente,  colegas vereadores.  Primeiro
lugar, eu quero que o que eu fale, aqui nessa tribuna, fique registrado e transcrito em
ata.  Segundo  lugar,  eu  quero  lembrar  que  nós,  vereadores,  temos  imunidade
parlamentar, e que se, dentro desta Câmara de Vereadores, a gente precisa ouvir o tipo
de coisa que o meu estagiário ouviu, vocês imaginem como é que tá a política fora
daqui. Porque essa Câmara de Vereadores deveria de ser uma Câmara de Vereadores
voltada  a  debater,  buscar  o  seu  trabalho  focado  na  fiscalização e,  principalmente,
encaminhar  sugestões.  E  que  essas  sugestões  de  melhoria  para  a  cidade,  elas  não
fossem olhadas se é de oposição ou se é de base, porque é o que acontece na cidade de
Novo Hamburgo hoje.  Se é  vereador  de  base,  as  coisas  andam.  Se é  vereador  de
oposição, as coisas são vetadas e as coisas não acontecem. E o diálogo que a Prefeita
gosta  tanto  de  discursar  quando  vai  pelas  atividades  que  ela  gosta  na  cidade;  na
prática, ela não faz. Porque eu tenho pilhas de e-mails que a gente solicita diálogo e a
gente solicita conversar para, inclusive,  alterar... alertar  de problemas e a gente não
tem nem resposta, nem assim: não tem agenda. Isso não é só comigo. E sabe por que
eu  tô  aqui  e  tô  assim,  olha,  num  limite,  que  eu  imagino  a  população  de  Novo
Hamburgo, porque ela paga nosso salário. E ela paga o nosso salário para estar aqui,
para debater e para resolver os problemas dela. Não que vereador tenha o poder da
caneta, porque ele não tem. Mas a gente se esmera. A gente bota equipe a trabalhar pra
fiscalizar, pra construir projeto de lei pra se boicotado. Porque se não abaixar a cabeça
e ser cordeirinho da administração municipal pra votar o que eles querem aqui dentro,
a gente não presta. E não é só dessa administração. Isso é uma velha prática em todo o
Brasil  que  a  gente  precisa  mudar.  Pois  eu  quero  que  fique  registrado  que  o  meu
estagiário, ele estava sentado atrás do Sr. Linéo e da Dra. Adriana, e ele escutou a
seguinte frase: a cassação da vereadora Patrícia. Pois bem, cassação de parlamentar
com nome de Patrícia, na cidade de Novo Hamburgo, não conheço outra. Então, que
fique  registrado,  em  ata,  porque  se  entrar  qualquer  processo,  qualquer  situação,
qualquer questão de Comissão de Ética, a gente já sabe de onde veio. Tá aqui o meu
estagiário, ele pode subir aqui se o Presidente quiser e ele vai dizer o que ele ouviu:
cassação  da  Patrícia.  Então,  que  fique  registrado  pra  toda  população,  que  fique
registrado em ata, porque enquanto todo mundo tinha que estar voltado, com seus altos
salários, para trabalhar para a população de Novo Hamburgo, está se antecipando uma
eleição. Está se antecipando situações que deveriam acontecer a partir de agosto do
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ano que vem. A população não merece o nosso trabalho? A população não merece que
se esteja aqui dedicado pra cidade de Novo Hamburgo? Uma cidade que é a sétima
maior do estado. Uma cidade com potencial. Uma cidade que é o polo do Vale do Rio
dos  Sinos.  Uma  cidade  que  tem  muito  a  crescer.  Uma  cidade  que  tem  muito  a
desenvolver. Mas com tamanho político deste tamanho.  De cabeças políticas deste
tamanho. É só trabalhar. A população já tá aprendendo que ela tem que escolher quem
trabalha mais e melhor. Mas parece que não é isso que tá acontecendo na política de
Novo Hamburgo. Eu me sinto envergonhada de fazer parte. Eu me sinto envergonhada
de ter  que  subir  nessa  tribuna,  porque eu vim aqui  falar  de  uma possibilidade  de
melhoria na questão da saúde.  Mas eu não podia deixar passar esse tipo de  coisa,
porque eu estou cansada de ver a palhaçada que tá acontecendo aqui dentro. Pra tudo
agora é Comissão de Ética. Pra tudo agora é cassação. Agora, quando acontece um
fato equivocado – equivocado, não – um fato errado, que merecia de fato ser analisado
por  esta  Câmara  de  Vereadores,  a  gente  não  consegue  fazer  andar.  O  que  tá
acontecendo com o transporte público da cidade de Novo Hamburgo era motivo de
CPI. O que tá acontecendo na Fundação de Saúde Pública, aqui na cidade de Novo
Hamburgo, era motivo de CPI. O que tá acontecendo na Comusa e na água, era motivo
de CPI.  E a gente  faz? Não.  A gente  não faz,  porque,  aqui  dentro,  a  maioria  dos
vereadores, quando chega na hora de fazer o seu papel, pensa nos cargos de confiança
que têm na Prefeitura. E não adianta fazer sinal com a cabeça, que não, porque, olha, a
gente também guarda as coisas, bem guardados, e quando a gente sobe, aqui nessa
tribuna,  pra  falar,  a  gente  tem  como  provar.  Então,  não  me  olhem  com  cara
atravessada, porque se eu quiser, se eu precisar trazer aqui, botar no telão nome, tudo,
eu vou botar.  Agora, parem com essa palhaçada. Quem é do Executivo, que trabalhe
no Executivo; e quem é do Legislativo, que foque no seu trabalho de Legislativo, que
cuide do seu trabalho, porque é pra isso que a população nos paga. Agora, quando tiver
alguma coisa errada, e a gente tiver que levantar, doa a quem doer, isso precisa ser
feito. Não importa de que partido seja e não importa se é daqui ou se é de lá. Quando
tem erro, quando tem situação que descumpre a lei, é nosso dever de apurar. E isso não
pode  ser  condenado.  E  é  o  que  tá  acontecendo  aqui  dentro  dessa  Câmara  de
Vereadores,  tá  virando  condenação.  Então,  olha,  me  desculpa,  população,  eu  vou
voltar,  em outro momento,  pra  falar  da situação da saúde,  que eu tenho aqui  nas
minhas mãos, mas eu não podia deixar de vir aqui fazer esse desabafo.

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Eu… eu  consulto  os  Srs.  Vereadores,  se  nós
disponibilizamos a palavra ao Sr. Linéo Baum pra fazer a sua manifestação em relação
ao motivo pelo qual ele foi acusado. Questão de ordem, vereadora Patrícia.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Eu não disse que foi o Sr. Linéo Baum. Eu
disse que o Sr. Linéo Baum conversa... Bom, Presidente, o senhor deixa as pessoas se
manifestarem assim? 
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PRESIDENTE  RAUL  CASSEL  –  Não,  não  deixo.  Por  isso  que  estou,  estou
perguntando  para  a  senhora  se  a  senhora...  e  se  os  vereadores... [FALAS
INTERPOSTAS].

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Pois é, mas então, o senhor corte a palavra. Eu
quero o Sr. Linéo Baum e a Sra. Adriana... Os dois conversavam e falavam o meu
nome, por quê? Bom, eles vão dizer que não. Eu quero que fique registrado, porque
quando a gente vai na Prefeitura, a gente tem a porta batida na cara, a gente sequer
pode participar das reuniões. Aí eles vêm aqui na Câmara de Vereadores, e nem mais o
poder da palavra a gente tem nessa tribuna? É isso que tá virando essa Câmara de
Vereadores? A gente… é confrontado aqui dentro da nossa Casa Legislativa? Isso eu
não vou admitir, porque quando eles vão lá,  na Prefeitura, eu os respeito. A porta é
batida na minha cara, e não foi só pelo Secretário Linéo. O secretário Naasom também
não me deixou acompanhar uma reunião com uma cidadã, e eu me sentei e esperei no
sofá, porque eu sei que lá eles mandam. Agora, aqui quem manda são os vereadores.
Então, eles que aprendam a nos respeitar também. E que fique registrado, em ata, que
o Sr. Linéo Baum, também, chamou um cidadão de mentiroso. Então, se ele, aqui na
frente de todo mundo, chama um cidadão de mentiroso, eu não vou acreditar daí que
ele... diga pro meu estagiário, que tá aqui, porque o que eu falei, tá aqui a pessoa que
ouviu, que ele é mentiroso também. [FALAS INTERPOSTAS].

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Questão de ordem, vereador Inspetor Luz.

VEREADOR JORGE LUZ –  Muito obrigado, Sr.  Presidente.  Já que a vereadora
citou que quem ouviu foi o seu estagiário e pediu que conste em ata esse assunto, eu
solicito que a vereadora decline o nome do estagiário também, pra constar em ata para
uma situação futura.

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Deferido.

VEREADORA PATRÍCIA  BECK  – Não  tem  problema.  Meu  estagiário  pode
apresentar teu cart... teu crachá. Welintom… Welintom Santos.

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Questão de ordem, vereador Enfermeiro Vilmar.

VEREADOR  VILMAR  EMILIO  HEMING  –  Obrigado,  Sr.  Presidente.  E
escutando a minha colega vereadora se pronunciando, é isso mesmo. É isso mesmo
que tá acontecendo na nossa cidade. A gente não pode fazer e cumprir o papel que é o
do vereador, que diz que é fiscalizar, cobrar ali na tribuna. A gente não pode falar do
Governo, porque, se a gente fala do Governo, a gente sofre represália. Conheço várias
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pessoas  que  não  podem curtir  nada  de  outros  colegas  vereadores,  porque  se  não,
possivelmente, poderão ter problemas. Então, acho que... tem que ser mais… as coisas
tem que ser imparciais. Eu tô vendo muita coisa parcial, parcial. Que querem levar
colegas, fulano, ciclano pro Conselho de Ética. E isso está me deixando… fazendo
com que a gente não consiga fazer o trabalho que a gente tem que fazer. E a hora que a
gente subir, ali na tribuna, e falar o que a gente tem pra falar, a gente não falou. Vai ter
muita gente aí saindo meio correndo, porque a gente sabe o que que é mentira, a gente
sabe  o  que  é  verdade.  E  a  gente  sabe  quando  existem  retalhações,  perseguições
políticas. E o eleitor, o cidadão hamburguense também está acompanhando, está muito
consciente do que que é uma perseguição política pra qualquer colega vereador aqui da
cidade de Novo Hamburgo.

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Questão de ordem, vereador Enio Brizola.

VEREADOR ENIO BRIZOLA – Sr. Presidente, nós vivemos num país democrático.
Ainda vivemos num país democrático. É… quero dizer que o Executivo... é... tem que
se focar nas questões do município; se focar nas questões do transporte coletivo, que
hoje as pessoas não têm nem ônibus mais, que ficam horas esperando em uma parada
de ônibus para poderem se deslocarem na nossa cidade; se concentrar nas questões dos
médicos, que estão faltando nas nossas Unidades de Saúde; e melhorar o atendimento
no  Hospital  Geral  e  nas  Unidades.  Se  concentra  nos  gargalos,  nos  problemas  da
cidade.  E  que  o  Secretário  Geral  de  Governo ocupe  o  seu  tempo não ameaçando
vereadores dentro desta Casa aqui, indo dentro de Gabinete condicionar os vereadores
a votarem como que a Prefeita quer. Então assim, nós não vamos aceitar, aqui nessa
Casa, o mesmo golpe que o PSDB deu a nível nacional. Partido golpista aqui não. Nós
somos democratas acima de tudo e respeitamos a posição. Não será através de golpes
que a Prefeita irá se reeleger mais uma vez.
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ANEXO II

QUESTÃO  DE  ORDEM  DA  VEREADORA  PATRÍCIA  BECK  APÓS
MANIFESTAÇÃO  DO  PRESIDENTE  RAUL  CASSEL  NA  SESSÃO
ORDINÁRIA DE 23 DE OUTUBRO DE 2019.

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Solicito que conste em ata, também, que nós,
por  determinação  da  Mesa,  agora  a  gente  não  pode  mais  fazer  requerimento  em
Plenário, nosso Gabinete vai estar solicitando as imagens do circuito de segurança que
mostra que os meus estagiários estão sentados bem atrás do pessoal do Governo, que
está aqui no Plenário. Então, se a gente também precisa ter algumas coisas importantes
é... como provas, que fique registrado que a gente quer a cópia das imagens do circuito
de segurança. E se tiver algum tipo de registro fotográfico também que mostre o meu
estagiário, que eu já falei o nome aqui, sentado atrás das pessoas do Governo, que a
gente também tenha encaminhado ao nosso gabinete.

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Deferido. Então, seria desta parte da sessão?

VEREADORA PATRÍCIA BECK – Não, de toda, toda a filmagem da sessão. Para
mostrar que…

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Da filmagem da sessão… tá… Deferido. É melhor
assim que encaminhe por escrito com os detalhes.
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ANEXO III

QUESTÕES DE ORDEM PROFERIDAS APÓS O PRONUNCIAMENTO DO
VEREADOR JORGE LUZ NO ESPAÇO DESTINADO AO USO DA PALAVRA
PELOS  SENHORES  VEREADORES,  NA SESSÃO  ORDINÁRIA  DE 23  DE
OUTUBRO DE 2019.

PRESIDENTE RAUL CASSEL –  Apenas  um esclarecimento,  vereador  Inspetor
Luz,  eu não so...  eu não tenho conhecimento técnico pra  lhe  dizer,  exatamente,  o
tempo. Mas o pessoal aí, da vigilância, tem. As nossas câmeras, elas... elas guardam as
mensagens durante um determinado tempo. Se não me engano, em torno de 60 dias.
Depois disso, elas se autodestroem, e o equipamento é utilizado para uma regravação.
Sim.

VEREADOR JORGE LUZ –  Eu entendo um pouco. Nós temos lá na Central de
Polícia.  Qual  é,  qual  o  tempo  que  essas  câmeras  aqui  guardam,  o  DVR,  aqui,
comporta?

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Me disseram que é em torno de um mês.

VEREADOR JORGE LUZ – Quanto? 
   
PRESIDENTE RAUL CASSEL – Em torno de um mês. 

VEREADOR JORGE LUZ –  É. Na Central de Polícia é assim também.  [FALAS
INTERPOSTAS].

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Mas o que conta não é exatamente o tempo, o que
conta é o espaço de gravação. [FALAS INTERPOSTAS].

VEREADOR  JORGE  LUZ  –  Porque,  às  vezes,  pode,  pode...  [FALAS
INTERPOSTAS].

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Então, por exemplo, tem dias que tem sessões…
[FALAS INTERPOSTAS].

VEREADOR JORGE LUZ – Pode ficar preenchido antes... antes do tempo? 

PRESIDENTE RAUL CASSEL – É, exatamente. [FALAS INTERPOSTAS].
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VEREADOR  JORGE  LUZ  –  Vereador  Vilmar,  eu  gostaria  que  o  senhor  é...,
independente do pedido que eu fiz, qual período foi isso? Se tem chance da gente rever
alguma coisa ou não? Nesse sentido. 

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING – Questão de ordem, Sr. Presidente?

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Questão de ordem, vereador Enfermeiro Vilmar.

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING – Eu não gosta… Meu colega vereador
Inspetor Luz, eu não gostaria de falar sobre o tempo, o tempo. Eu gostaria de não falar.
Eu apenas fiz uma… apenas eu falei pra minha colega fazer o requerimento, pra não
correr nenhum risco. Eu não afirmei. Eu não gostaria de falar sobre esse assunto aqui
na Casa. Mas eu queria aproveitar, Sr. Presidente, antes eu usei a tribuna pra falar
sobre o Seu Osmar, que teve seis fraturas de vértebras. Dizer que ele acabou de sair do
hospital, tá sendo levado pra Canoas, então, depois de 23 dias. Então, ele tá, vai ser
atendido num lugar de alta complexidade lá, para fazer os procedimentos necessários.
Então, ele tá indo, nesse momento, pra Canoas. Aquele senhor que eu usei a tribuna há
pouco, ali. Obrigado.

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Então, eu posso dispensar o encaminhamento que
o senhor me deu? 

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING –  O encaminhamento, no caso, seria
para a criança. Entendeu? 

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Ah, é outro. [FALAS INTERPOSTAS].

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING – Pra  criança,  entendeu?!  [FALAS
INTERPOSTAS].

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Tá, tá bem. [FALAS INTERPOSTAS].

VEREADOR VILMAR EMILIO HEMING –  Pra criança. Eu gostaria que fosse
colocado em ata essa discussão sobre o tempo de TV que a gente teve agora entre o…
o Presidente Raul Cassel e o meu colega vereador Inspetor Luz. Esse diálogo que a
gente teve agora sobre o tempo, consta-se em ata, essa conversa. 

PRESIDENTE RAUL CASSEL – Sim, deferido.
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